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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 090/2023 

QUE INSTITUI A SEMANA DE PREVENÇÃO À 

SÍNDROME ALCOÓLICA FETAL (SAF), BEM 
COMO A OBRIGATORIEDADE DE 

ADVERTÊNCIA DOS RISCOS SELECIONADOS 
AO CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS 

DURANTE A GRAVIDEZ, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
I - Relatório: 

 Foi encaminhado para análise e parecer desta comissão, nos termos do regimento 

interno deste Legislativo municipal a presente proposição. 

 O Projeto de Lei nº 090/2023 veio devidamente acompanhado de sua justificativa, 

juntamente com parecer prévio da procuradoria especializada desta casa. 

 

 II – Voto do Relator: 

O Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a este relator para análise e parecer. 

Este projeto de lei visa instituir a Semana de Prevenção à Síndrome Alcoólica Fetal 

advertindo sobre os riscos de uso de bebida alcoólica durante a gravidez. 

A Síndrome Alcoólica Fetal (SAF) é uma condição médica que ocorre em bebês 

quando suas mães consomem álcool durante a gravidez. O álcool atravessa a placenta e 

afeta o desenvolvimento do feto, resultando em uma série de problemas físicos, cognitivos 

e comportamentais que podem persistir ao longo da vida da criança. A SAF é considerada 

a forma mais grave de Transtorno do Espectro do Álcool Fetal (TEAF), que abrange uma 

variedade de efeitos adversos relacionados ao consumo de álcool durante a gestação. 

A SAF pode causar uma variedade de problemas de saúde no bebê, incluindo: 

Defeitos físicos: Crianças com SAF podem nascer com características faciais 

distintas, como olhos pequenos, lábio superior fino e nariz achatado. Também podem 

apresentar anormalidades em órgãos internos, esqueléticas e outras partes do corpo. 
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Atrasos no desenvolvimento: As crianças com SAF podem ter atrasos no 

desenvolvimento cognitivo e motor. Isso pode resultar em dificuldades de aprendizagem, 

problemas de linguagem, baixo QI e habilidades sociais limitadas. 

Problemas comportamentais: Crianças afetadas podem exibir hiperatividade, 

impulsividade, problemas de controle de impulsos, dificuldades em seguir instruções e 

entender consequências. Isso pode afetar suas interações sociais e desempenho 

acadêmico. 

Problemas de saúde mental: Pessoas com SAF têm maior probabilidade de 

desenvolver problemas de saúde mental, como transtornos de ansiedade, depressão e 

transtorno do déficit de atenção e hiperatividade (TDAH). 

Desta forma, a prevenção é a chave para evitar a SAF, sendo a recomendação 

médica de que as mulheres evitem completamente o consumo de álcool durante a gravidez. 

Como o cérebro e o corpo do feto estão em desenvolvimento rápido, até mesmo 

quantidades moderadas de álcool podem ter efeitos prejudiciais. 

Na justificativa, o nobre Vereador Josemir esclareceu que Projeto de Lei visa 

aumentar a conscientização sobre o risco da ingestão de bebidas alcoólicas durante a 

gestação, de modo a prevenir a chamada Síndrome Alcoólica Fetal.  

Após uma análise minuciosa deste projeto, a procuradoria especializada em 

assessoria jurídica legislativa emitiu parecer favorável quanto à sua constitucionalidade e 

legalidade. Recomendou, portanto, que o processo legislativo siga adiante conforme o rito 

regimental. 

Diante do exposto, recomenda-se a aprovação do Projeto de Lei nº 090/2023. 

É o parecer do relator.  

Sala das Comissões, em _______ de ________ de 2023. 

__________________________________ 
 

Relator(a) 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, ante o exposto, 

opina pela APROVAÇÃO do projeto de Lei nº 090/2023. 

 

Sala das Comissões, ____ de  _______________ de 2023. 

 

 

 

________________________________ 

Elias Ferreira de Almeida Filho 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 

 

__________________________________ 

Raianny Rodrigues de Sousa 

Membro da CCJR 

 

 

__________________________________ 

Elvis Silva Cruz 

Membro da CCJR 

 


		2023-08-15T17:21:30-0300
	Brasil
	ELIAS FERREIRA DE ALMEIDA FILHO
	Assinador Serpro


		2023-08-15T20:03:29-0300
	Brasil
	ELVIS SILVA CRUZ
	Assinador Serpro


		2023-08-16T08:59:04-0300
	Brasil
	RAIANNY RODRIGUES DE SOUZA
	Assinador Serpro


		2023-08-16T08:59:38-0300
	Brasil
	RAIANNY RODRIGUES DE SOUZA
	Assinador Serpro




